
 

 
PRECEDENTES 

 

REPERCUSSÃO GERAL 

 

Fixada tese de repercussão geral sobre não cumulatividade da Cofins 

 

O Plenário fixou a tese de repercussão geral no Recurso Extraordinário (RE) 570122, 

com repercussão geral (Tema 34), em que o Tribunal julgou constitucional a 

instituição da não cumulatividade da Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social (Cofins) por meio da Medida Provisória 135/2003, posteriormente 

convertida na Lei 10.833/2003. Ficou vencido o ministro Marco Aurélio, relator original 

do recurso. 

 

A tese proposta pelo ministro Edson Fachin e aprovada pelo Plenário foi a seguinte: 

 

“É constitucional a previsão em lei ordinária que introduz a sistemática da não 

cumulatividade à COFINS, dado que observa os princípios da legalidade, isonomia, 

capacidade contributiva global e não confisco”. 

 

Leia a notícia no site 
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Segundo o relator, ministro Ricardo Lewandowski, é impossível ao Ministério da Saúde a avaliação caso a caso de 

todas as requisições em âmbito nacional. 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que todas as requisições administrativas de bens e serviços 

realizadas por estados, municípios e Distrito Federal para o combate ao coronavírus não dependem de prévia 

análise nem de autorização do Ministério da Saúde, mas devem se fundamentar em evidências científicas e 

serem devidamente motivadas.  

 

Por unanimidade dos votos, a Corte julgou improcedente pedido da Confederação Nacional de Saúde 

(CNSaúde) contra a validade de dispositivos da Lei 13.979/2020 que permitem aos gestores locais de saúde 

adotarem a requisição sem o controle da União. 

 

Coordenação nacional 

 

Na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6362, a confederação pretendia que as requisições entre entes 

da federação fossem feitas de maneira coordenada pela União, com prévia aprovação do Ministério da Saúde, 

após a realização de estudos. Hoje, o advogado Marcelo Lamego Carpenter, da CNSaúde, afirmou que o 

objetivo da ação era solucionar um problema grave de conflito de requisições que tem inviabilizado a gestão da 

saúde no país. “Havendo conflito, que haja uma prevalência entre as requisições e que elas sejam 

fundamentadas”, sustentou. 

 

Precedência da contratação 

 

O advogado da União Raphael Ramos Monteiro de Souza, ao representar a Presidência da República, 

defendeu que a Lei 13.979/2020 apenas explicitou a necessidade de requisição de insumos ao combate 

específico da Covid-19 e observou que as situações em que é possível fazer requisições administrativas já 

estão disciplinadas na Constituição Federal. Segundo ele, a descentralização pode ser mitigada em situações 

específicas, para dar mais eficiência à atuação do poder público. A AGU se manifestou pela procedência parcial 

do pedido para que, nas hipóteses de eventuais conflitos, fosse observado o critério da precedência da 

contratação, assegurando a primazia da iniciativa federal em caso de superescassez de âmbito nacional. 

 

Racionalidade da alocação 

 

Em nome da Procuradoria Geral da República (PGR), o vice-procurador-geral Humberto Jacques de Medeiros 

ressaltou que os conflitos nas requisições administrativas são pontuais e não chegam a afetar o campo 

nacional.  

 

Segundo ele, há uma autoridade sanitária responsável em todos os âmbitos (municipal, estadual e federal) para 

alocar, de forma racional e efetiva, bens e serviços disponíveis e necessários diante da pandemia. “O sistema é 

racionalmente organizado para analisar toda a situação”, afirmou. 

 

Número desprezível 



 

O voto do relator, ministro Ricardo Lewandowski, orientou o entendimento da Corte sobre a matéria. Ao votar 

pela improcedência do pedido, ele avaliou que as requisições são medidas urgentes e não podem depender de 

consulta ou estudo. Segundo ele, não houve requisições administrativas na maioria dos casos ocorridos na 

pandemia, mas apenas a aplicação da medida em hipóteses isoladas. “O índice de ocupação das UTIs não 

atingiu o estágio de esgotamento”, assinalou. “Portanto, se as requisições existiram, foram pontuais e em 

número desprezível”. 

 

Federalismo cooperativo 

 

De acordo com o relator, ao dispor sobre medidas de enfrentamento ao coronavírus, a lei se refere a uma 

autoridade plural, não discriminando se é municipal, estadual ou federal. Para ele, não deve haver primazia no 

poder de requisição, mas uma cooperação necessária entre os entes e uma responsabilidade comum. 

Lewandowski ressaltou que o federalismo fortalece a democracia, porque permite o acesso do cidadão ao 

governante mais próximo e, nesse sentido, os municípios são os primeiros a reagir numa situação de 

pandemia. 

 

Para o relator, é impossível delegar ao Ministério da Saúde, de forma abstrata, a avaliação caso a caso de 

todas as requisições administrativas de bens e serviços de saúde. “Não há evidências de que o Ministério da 

Saúde, embora competente para coordenar em âmbito nacional as ações de vigilância epidemiológica e 

sanitária, tenha capacidade de analisar e solucionar tempestivamente as multifacetadas situações emergenciais 

que eclodem em cada uma das regiões ou localidades do país”, observou. 

 

Gestão autônoma 

 

O ministro avaliou que a interpretação sugerida pela CNSaúde, além de não estar contida na literalidade das 

normas questionadas, retiraria dos governos locais o poder de gestão autônoma inerente a eles, acarretando a 

ineficácia das medidas emergênciais previstas na própria Lei 13.979/2020. Conforme Lewandowski, o papel da 

União é prover, amparar e auxiliar os demais entes federados, e não substituí-los em sua competência derivada 

prevista na Constituição Federal. Os entes, por sua vez, devem agir de acordo com os princípios da 

razoabilidade e da proporcionalidade que norteiam todos os atos administrativos. 

 

Questão de ordem sobre impedimento e suspeição 

 

Durante o julgamento, a maioria do Plenário aderiu a proposta apresentada pelo ministro Dias Toffoli de 

reafirmar precedente da Corte de que não há impedimento ou suspeição nos processos analisados no controle 

abstrato de normas, a não ser que o próprio ministro indique razões de foro íntimo. O entendimento foi fixado 

em fevereiro de 2019, no exame de questão de ordem na ADI 2238. 

 

A ideia é viabilizar a conclusão da análise de processos em que o eventual afastamento de integrantes da Corte 

possa ocasionar a protelação e até a impossibilidade do julgamento por falta de quórum. 

 



Por esses motivos, o Tribunal decidiu fixar a seguinte tese: “Não há impedimento nem suspeição nos 

julgamentos de ações de controle concentrado, exceto se o próprio ministro firmar, por razões de foro íntimo, a 

sua não participação”. Ficou vencido nesta questão o ministro Edson Fachin. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

Medida Provisória nº 1000, de 02.09.2020 - Institui o auxílio emergencial residual para enfrentamento 

da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus (covid-19) 

responsável pelo surto de 2019, a que se refere a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020. 

 

Fonte: Planalto 

----------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO       ------------------------------------------------- 

 

JULGADOS INDICADOS 

 

0009152-86.2016.8.19.0073 

Rel. Des. Alexandre Freitas Câmara 

Dm. 25.08.2020 e p. 26.08.2020 

 

Direito Processual Civil. Recurso interposto sem a comprovação do recolhimento do preparo. O recolhimento 

das custas processuais se deu 6 meses após a interposição do recurso. Custas recolhidas na forma simples. 

Art. 1.007, § 4º do CPC que exige, nestes casos, recolhimento em dobro. Apelante intimada para regularizar o 

preparo, mas não se manifestou. Deserção que se impõe. Não conhecimento do recurso. 

 

Leia o acórdão 

 

Fonte: EJURIS 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

NOTÍCIAS STF 

 

Penalidades impostas a concessionárias de petróleo e gás em lei estadual são 

inconstitucionais 

 

O Plenário, por maioria, declarou a inconstitucionalidade de dispositivos da Lei estadual 6.557/2004 de Alagoas 

que preveem penalidades às concessionárias de exploração de petróleo e gás natural pelo descumprimento de 

obrigações previstas no contrato de concessão.  

 

A decisão se deu na sessão virtual encerrada no em 28/8, na análise da Ação Direta de Inconstitucionalidade 

(ADI) 6226, julgada parcialmente procedente. 

 

A ação foi ajuizada pela Associação Brasileira de Empresas de Exploração e Produção de Petróleo e Gás 

(Abep). A norma questionada estabelece, para viabilizar a fiscalização de receita das empresas, deveres 
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acessórios sobre o fornecimento de informações e de documentos atinentes à produção e penalidades no caso 

de descumprimento. Essas medidas foram consideradas constitucionais. 

 

Por sua vez, o Plenário avaliou que violam a Constituição Federal os dispositivos (artigos 6º, caput e parágrafos 

1º e 2º, e 17) que preveem penalidades pelo descumprimento de obrigações principais, ao estipular sanções 

pela inobservância dos termos previstos no contrato de concessão e pela inadimplência das participações e 

contribuições financeiras, inclusive com previsão de multa superior no caso de reincidência do inadimplemento, 

a ser revertida para o erário estadual. 

 

Competência da União 

 

A maioria seguiu o voto do relator, ministro Edson Fachin. Ele lembrou que, no julgamento da ADI 6233, que 

questionava lei semelhante do Estado do Rio de Janeiro, o Plenário considerou que a titularidade das receitas 

originárias devidas pela exploração de recursos minerais, hídricos e de petróleo e gás natural não autoriza os 

entes federativos a disciplinar os termos em que esses recursos devem ser recolhidos nem os arrecadar 

diretamente. Nesses pontos, a competência é da União e só poderá ser delegada mediante lei complementar 

ou instrumentos de convênio próprios, atualmente inexistentes. 

 

Para o ministro Edson Fachin, a lei alagoana, ao instituir sanções pelo descumprimento do previsto no contrato 

de concessão e pelo atraso no pagamento em termos distintos dos estabelecidos na legislação nacional, 

extrapolou a competência comum dos entes federados para registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões 

de direitos de pesquisa e exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios (artigo 23, inciso XI, da 

Constituição). 

 

Único a divergir, o ministro Marco Aurélio julgava a ação improcedente. A seu ver, no caso, não há 

envolvimento de receita da União, mas do estado, e a lei disciplina a fiscalização desses valores. 

 

Leia a notícia no site 

 

Resoluções do TSE sobre prestação de contas e Fundo Partidário são constitucionais 

 

O Plenário julgou improcedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6395, ajuizada por 17 partidos 

políticos contra trechos de resoluções do Tribunal Superior Eleitoral (TSE) que tratam do processo de prestação 

de contas e do recebimento de cotas do Fundo Partidário. A decisão se deu em sessão virtual encerrada no dia 

28/8. 

 

O parágrafo 11 do artigo 36 da Resolução 23.604/2019 do TSE restringe a possibilidade de apresentação de 

documentos durante o processo de prestação de contas, ao não aplicar esse direito à hipótese de não 

atendimento pelo órgão partidário das diligências determinadas pelo juiz ou pelo relator. Já o inciso IV do artigo 

28 da Resolução 21.841/2004 estabelece que o cumprimento da sanção de suspensão do recebimento de 

cotas do Fundo Partidário deve ser observado a partir da data de publicação da decisão. 
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Para os partidos, os dispositivos violam os princípios da separação dos Poderes e da reserva legal, pois 

disciplinam matérias restritas à competência de lei federal e extrapolam seu conteúdo normativo. Em relação à 

Resolução 23.604/2019, as legendas apontam inobservância aos princípios do devido processo legal, do 

contraditório e da ampla defesa e sustentam divergência em relação à Lei dos Partidos Políticos (Lei 

9.096/1995), que dispõe que os órgãos partidários poderão apresentar documentos hábeis para esclarecer 

questionamentos da Justiça Eleitoral ou para sanear irregularidades a qualquer tempo antes da decisão 

definitiva sobre a prestação de contas. 

 

Resultado útil 

 

Em relação ao dispositivo da Resolução 23.604/2019, todos os ministros seguiram o voto do relator, ministro 

Gilmar Mendes, pela sua constitucionalidade. A seu ver, o objetivo da medida é garantir um resultado útil ao 

processo de prestação de contas partidárias. Ele destacou que a Lei dos Partidos Políticos estipula em cinco 

anos o prazo para o julgamento das contas dos partidos. A imposição de prazos pela autoridade que conduz o 

processo de tomada de contas, a seu ver, configura previsão que confere racionalidade ao sistema. “Evita-se, 

com isso, um total esvaziamento do comando constitucional de prestação de contas”, sustentou. 

 

O ministro também não verificou qualquer usurpação da competência legislativa do Congresso Nacional ou 

ofensa ao princípio da legalidade, pois o dispositivo questionado veicula comando extraído a partir de uma 

análise sistemática de diversos comandos legais, como a Lei dos Partidos Políticos e o Código de Processo 

Civil. 

 

Caráter nacional dos partidos 

 

Já em relação à Resolução 21.841/2004, a maioria considerou constitucional o dispositivo questionado, 

seguindo o voto divergente do ministro Edson Fachin. Para a corrente majoritária, embora o marco temporal da 

aplicação da sanção aos diretórios partidários que tiverem suas contas desaprovadas não conste no dispositivo 

que a fundamenta (artigo 37), trata-se de mero requisito para a eficácia da sanção e, para este fim, basta a sua 

publicação. 

 

De acordo com o ministro Edson Fachin, o diretório hierarquicamente superior tem apenas o ônus de deixar de 

efetuar o repasse, sendo prescindível, para fins de aplicação da cláusula do devido processo legal, a sua 

intimação específica. Segundo ele, ainda que essa exigência tenha sido incluída pela Lei 13.877/2019, a 

interpretação deve ser feita à luz da Constituição Federal, que, ao estabelecer que ninguém será privado da 

liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal, não autoriza a extensão da necessidade da intimação 

pessoal a quem não é parte. 

 

O ministro ressaltou ainda que o TSE afasta a tese de desconhecimento do julgamento de desaprovação das 

contas do diretório estadual e apontou o caráter nacional dos partidos políticos. “Ao diretório que teve as contas 

desaprovadas, exige-se, pela própria boa-fé, que comunique ao órgão superior a sanção ou proceda ao estorno 

do repasse indevido”, assinalou. “Não configura, assim, exigência inconstitucional o cumprimento da suspensão 

do repasse a partir da publicação da decisão”. 



 

Ciência inequívoca 

 

Ficaram vencidos o ministro Marco Aurélio e o relator, que convertia a ADI em arguição de descumprimento de 

preceito fundamental (ADPF). Em seu voto, ele propunha que se conferisse ao dispositivo interpretação no 

sentido de impedir a punição de órgão partidário hierarquicamente superior em razão de repasse indevido de 

cotas do Fundo Partidário sem a devida comprovação de sua inequívoca ciência, mediante intimação ou 

citação, da sanção impeditiva do repasse aplicada pela Justiça Eleitoral a órgão estadual, distrital ou municipal. 

 

Segundo o relator, na época da edição da Resolução 21.841/2004, a norma legal que respaldava o artigo 

questionado previa que a falta de prestação de contas ou sua desaprovação total ou parcial implicaria a 

suspensão de novas cotas do Fundo Partidário e sujeitava os responsáveis às penas da lei, mas não menciona 

o marco temporal da suspensão ao acesso a novas cotas. 

 

Na avaliação do ministro Gilmar Mendes, ao prever que a suspensão do acesso a novas se daria a partir da 

publicação da decisão, o dispositivo deixou de observar aspecto primordial afeto ao devido processo legal. Isso 

porque, segundo ele, atribuiu consequências jurídicas graves a quem sequer integrou a lide processual (os 

partidos), como a desaprovação de suas contas.  

 

“A possibilidade da existência de uma grande quantidade de órgãos partidários municipais (o país conta com 

aproximadamente 5.500 municípios) torna praticamente impossível aos órgãos superiores o acompanhamento 

individualizado dos processos de prestação de contas das esferas partidárias hierarquicamente inferiores”, 

afirmou. 

 

Leia a notícia no site  

 

Usucapião urbano também se aplica a apartamentos 

 

O Plenário decidiu que o instituto do usucapião urbano, previsto na Constituição Federal (artigo 183), também 

se aplica a apartamentos em condomínios residenciais, e não apenas a lotes urbanos. A decisão foi proferida 

no Recurso Extraordinário (RE) 305416, julgado na sessão virtual encerrada em 28/08. 

 

A ação originária foi movida pela moradora de um apartamento em Porto Alegre (RS) financiado por seu ex-

marido junto ao Bradesco, a fim de impedir a venda do imóvel para quitar as prestações inadimplentes e buscar 

o reconhecimento da propriedade, com a alegação de que residia no imóvel por mais de 15 anos.  

 

O Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul (TJ-RS) manteve a decisão de primeira instância que 

havia extinguido a ação sem julgamento do mérito. De acordo com o TJ-RS, o pedido seria juridicamente 

impossível, pois a regra constitucional que instituiu o usucapião se destina somente a lotes, e não a unidades 

de um edifício. 
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No STF, o julgamento começou em maio de 2016, mas foi suspenso por pedido de vista do ministro Ayres Britto 

(aposentado). Seu sucessor, o ministro Luís Roberto Barroso, se declarou suspeito e devolveu os autos ao 

relator, ministro Marco Aurélio, para continuidade de julgamento. 

 

Imóvel para moradia 

 

Em seu voto, o relator observou que, de acordo com a Constituição, é própria para usucapião a área urbana de 

até 250m² utilizada para moradia individual ou da família. Segundo o ministro, a regra exige apenas que o 

interessado esteja utilizando o imóvel de como moradia há pelo menos cinco anos e que não tenha outro bem 

imóvel (urbano ou rural) nem tenha sido beneficiado pelo usucapião anteriormente.  

 

Ele ressaltou que a norma constitucional não distingue a espécie de imóvel – se individual propriamente dito ou 

se situado em condomínio horizontal. “Os requisitos constitucionais estão direcionados a viabilizar a 

manutenção da moradia”, afirmou. 

 

Ainda de acordo com o relator, o Estatuto da Cidade (Lei 10.257/2001) não afasta a possibilidade de que o 

imóvel seja uma unidade condominial, e o Código Civil também não impõe restrição ao instituto (artigo 1.240), 

exigindo para a aquisição do domínio apenas a metragem máxima e o uso para moradia.  

 

O ministro lembrou que o Código Civil também estabelece que, no instrumento de instituição do condomínio, 

caberá a cada unidade imobiliária uma fração ideal no solo e nas partes comuns e, por este motivo, não há 

dúvida de que o apartamento que compõe a unidade e também a fração do terreno são individualizados. 

 

Por unanimidade, foi dado provimento ao recurso para determinar que o TJ-RS julgue o mérito da ação. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 
-----------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Reconhecida fraude na venda de imóvel por empresário antes da desconsideração da 

personalidade jurídica 

 

Por maioria de votos, a Quarta Turma reconheceu a existência de fraude à execução na venda de uma fazenda 

pelo único dono da empresa devedora, em alienação realizada antes da desconsideração da personalidade 

jurídica determinada no cumprimento de sentença de ação de cobrança. 

 

Ao manter acórdão do Tribunal de Justiça do Tocantins (TJTO), o colegiado considerou, entre outros 

fundamentos, que a alienação do imóvel ocorreu quando o empresário – na pessoa de quem a empresa 

devedora foi citada – já tinha conhecimento da ação de cobrança, na qual o credor pedia a desconsideração da 

personalidade jurídica e a penhora da fazenda integrante do patrimônio pessoal, em razão do risco de 
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insolvência do devedor – situação que faz incidir o artigo 593, inciso II, do Código de Processo Civil de 1973 

(CPC/1973). 

 

O recurso teve origem em embargos de terceiro opostos por uma empresa agropecuária que alegou ter 

comprado a fazenda em 2011. Ela declarou que as certidões, no momento da compra, não revelavam 

pendências, e narrou que foi surpreendida por decisão judicial de 2014 que, após desconsiderar a 

personalidade jurídica, declarou ineficaz a venda feita pelo proprietário anterior, devido ao reconhecimento de 

fraude à execução, e mandou penhorar o imóvel. 

 

Único dono 

 

A agropecuária sustentou ser a legítima proprietária da fazenda e afirmou que, não tendo participado do 

processo de execução, foi diretamente atingida pela decisão que determinou a penhora. 

 

Os embargos de terceiro foram julgados procedentes em primeiro grau, mas a sentença foi reformada pelo 

TJTO. Para o tribunal, como a ação de cobrança foi ajuizada contra empresa que possui um único dono – e 

este se desfez do patrimônio após a citação –, ficou caracterizada a fraude à execução. 

 

No recurso, a agropecuária ressaltou que desconhecia a ação de cobrança quando adquiriu a fazenda, e que 

agiu pautada pela boa-fé. Segundo ela, o vendedor do imóvel só foi incluído no polo passivo da cobrança anos 

após o registro da transação. 

 

Mesmo dia 

 

O ministro Luis Felipe Salomão, relator do recurso, destacou ser incontroverso nos autos que o instrumento de 

compra e venda da fazenda não foi lavrado em data anterior à citação da empresa devedora na ação de 

cobrança. O acórdão de segunda instância informa, inclusive, que o credor moveu ação de protesto contra 

alienação de bens, e que a escritura de compra e venda da fazenda foi lavrada no mesmo dia da decisão 

judicial que mandou averbar no registro do imóvel a existência da ação de cobrança. 

 

Além disso, o ministro lembrou que, como único dono da empresa, o vendedor do imóvel teve ciência pessoal 

do processo de cobrança, no qual o credor requeria a desconsideração da personalidade jurídica e já alegava a 

tentativa de alienação do bem para impedir a satisfação do crédito. 

 

O relator afirmou que, de acordo com os artigos 591 do CPC/1973 e 391 do Código Civil, os bens presentes e 

futuros – com exceção daqueles considerados impenhoráveis – respondem pela dívida discutida judicialmente, 

caracterizando fraude à execução a disponibilidade de patrimônio, por parte do devedor, que frustre a atuação 

da Justiça – fraude que pode ser reconhecida incidentalmente nos autos da execução, de ofício ou a pedido do 

credor, sem a necessidade de ação própria. 

 

Ciência da fraude 
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O ministro citou precedentes da Quarta Turma no sentido de que, nos casos de ato oneroso (artigo 159 do 

Código Civil), a anulação do negócio exige a demonstração de ciência da fraude pelo terceiro adquirente ou 

beneficiário. Com base na análise das provas do processo, o TJTO afirmou que a demanda contra o devedor 

era do conhecimento do comprador do imóvel. 

 

"Entendo que, em vista das circunstâncias bem peculiares do caso em exame, a revisão do decidido recai 

mesmo no óbice intransponível da Súmula 7/STJ, visto que a conclusão a que chegou a corte local decorreu 

de fundamentada convicção, inclusive de que a embargante tinha ciência da ação de cobrança, à luz dos 

elementos contidos nos autos", concluiu o ministro. 

 

Leia a notícia no site 

 

Corte Especial confirma afastamento do governador Wilson Witzel por 180 dias 

 

Por maioria, a Corte Especial confirmou o afastamento do governador do Rio de Janeiro, Wilson Witzel (PSC), 

pelo período de 180 dias. A medida foi determinada na sexta-feira (28) pelo relator do inquérito, ministro 

Benedito Gonçalves. 

 

Quatorze ministros – incluindo o presidente do STJ, Humberto Martins – votaram para corroborar a decisão do 

relator. O ministro Sérgio Kukina acompanhou em maior extensão, pois acolheu integralmente o pedido do 

Ministério Público Federal (MPF) para deferir também o pedido de prisão preventiva do governador. O ministro 

Napoleão Nunes Maia Filho votou contra o afastamento de Wilson Witzel – medida que, em sua visão, deveria 

ser discutida pela Assembleia Legislativa do Rio de Janeiro. 

 

Para o colegiado, o afastamento cautelar do governador é necessário para a continuidade das investigações. 

Os ministros entenderam que a medida é cabível e está suficientemente motivada para a garantia de ordem 

pública e da instrução criminal. Avaliaram, também, que não houve excesso na atuação individual do ministro 

relator, pois a decisão foi imediatamente submetida ao órgão de maior representatividade no tribunal: a Corte 

Especial. 

Witzel, empresários e outros agentes públicos são alvos da Operação Tris in Idem, que apura irregularidades 

na contratação de hospitais de campanha, compra de respiradores e medicamentos para o combate à Covid-

19. 

 

Transmissão ao vivo 

 

Antes de apresentar seu voto, o ministro Benedito Gonçalves rejeitou um pedido da defesa para que fosse 

interrompida a transmissão do julgamento – que se deu por videoconferência – no canal do STJ no YouTube. 

Ele observou que, não fossem as medidas adotadas para conter a pandemia do novo coronavírus, a sessão de 

julgamento seria pública e presencial; por isso, não havia razão para suspender a transmissão. "O YouTube é 

apenas uma ferramenta tecnológica", comentou o ministro. 
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Benedito Gonçalves justificou a decisão monocrática de afastamento com base em regras do Código de 

Processo Penal e do Regimento Interno do STJ. Segundo o ministro, situações excepcionais justificam a 

decisão cautelar do relator para posterior deliberação do colegiado. 

 

Ele lembrou que deferiu parcialmente o pedido do MPF, pois rejeitou a prisão preventiva de Wilson Witzel. O 

ministro disse que a delação premiada que auxiliou nas investigações continua sigilosa, e o acesso a ela foi 

permitido apenas aos denunciados. 

 

A Corte Especial também seguiu o entendimento do ministro nas medidas decretadas em relação aos outros 

investigados. 

 

Divergência 

 

Ao apresentar seu voto divergente da posição da maioria, o ministro Napoleão Nunes Maia Filho afirmou que o 

afastamento cautelar configura uma forma de "cassação indireta" do mandato popular conferido por quase 

cinco milhões de fluminenses a Wilson Witzel. 

 

Além disso – acrescentou –, a falta de sustentação oral pelos advogados e a existência de documentos 

sigilosos prejudicam a defesa do acusado. "Como a defesa pode desconstituir os indícios coletados pela 

atividade policial, se não tem acesso a eles?", indagou. 

 

Para o magistrado, o julgamento de uma cautelar criminal, sem a possibilidade de sustentação oral, não 

combina com o conceito de ampla defesa. Se o afastamento fosse apreciado após o recebimento da denúncia – 

afirmou –, haveria a oportunidade de defesa, porque os advogados poderiam se manifestar da tribuna. 

 

De todo modo, segundo ele, do ponto de vista político, os deputados estaduais do Rio de Janeiro é que 

deveriam assumir o encargo e a responsabilidade de afastar o governador, porque "são detentores de 

investidura popular". 

 

Com o relator 

 

Em seu voto, o ministro Francisco Falcão destacou a gravidade dos fatos, inclusive com relatos de pagamentos 

em dinheiro vivo, e disse que o cenário narrado pelo MPF justificou o afastamento do governador. "Impossível 

continuar exercendo esse cargo diante dos fatos narrados", concluiu Falcão. 

 

Para a ministra Laurita Vaz, o afastamento foi devidamente motivado, e a medida é necessária para a garantia 

da ordem pública. "Há fortes evidências do cometimento de crimes gravíssimos, envolvendo, em primeiro plano, 

supostamente o governador Witzel e a primeira-dama – que, na condição de advogada, teria recebido de 

agosto de 2019 a maio de 2020 mais de meio milhão de reais em repasses ilícitos de empresas ligadas à 

prestação de serviços hospitalares", comentou. 

 



O ministro Og Fernandes mencionou que o relator teve muito cuidado ao analisar o caso e determinar o 

afastamento. Ele ponderou que, se a medida não se mostrar mais necessária antes do fim do prazo de 180 

dias, a Corte Especial poderá reanalisar o assunto para, eventualmente, suspendê-la. 

 

O ministro Luis Felipe Salomão considerou que a divergência manifestada pelo ministro Napoleão Nunes Maia 

Filho é importante para a reflexão do colegiado, mas acompanhou o voto do relator e também elogiou o cuidado 

do ministro Benedito Gonçalves na análise do caso. 

 

Na avaliação do ministro Marco Buzzi, as medidas cautelares adotadas pelo relator são adequadas aos indícios 

de participação delitiva de cada um dos investigados, inclusive em relação aos que tiveram a prisão provisória 

decretada. 

 

Prisão 

 

Para o ministro Sérgio Kukina, o pedido do MPF deveria ser acolhido também em relação à prisão de Wilson 

Witzel, pois as mesmas provas coletadas na investigação serviram para a decretação da prisão de investigados 

que, em princípio, estariam em posição de menos destaque na organização criminosa. 

 

Ele reconheceu a relevância do mandato conferido pela vontade popular, mas ponderou que o governador 

implicado "recebeu os votos para governar com decência, o que, de acordo com o quadro até o momento, não 

tem acontecido". 

 

Último a votar, o ministro Humberto Martins também acompanhou o entendimento de Benedito Gonçalves. "A 

decisão do relator não merece qualquer reparo ou qualquer acréscimo, pois foi baseada nos fatos apontados 

nos autos e fundamentada com embasamento técnico e jurídico", declarou. 

 

Para Martins – que, como presidente do tribunal, também preside as sessões da Corte Especial –, em juízo de 

cognição sumária, existem indícios suficientes de autoria e materialidade para a decretação do afastamento do 

governador. "Nessas condições, acompanho integralmente o voto do relator, mantendo em todos os termos o 

afastamento", concluiu. 

 

O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

-----------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO       ------------------------------------------------- 
 

NOTÍCIAS CNJ 

 

Capilaridade e acesso são marcas da Justiça brasileira 
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